
LEI N.º 16.921, DE 08.07.19 (D.O. 09.07.19)

ALTERA A LEI N.º 13.494, DE 22 DE JUNHO DE 2004,
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  MODELO  DE  GESTÃO  DA
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

 Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A ementa da Lei n.º 13.494, de 22 de junho de 2004, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“DISPÕE SOBRE  O  MODELO DE  GOVERNANÇA  DA  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  E
COMUNICAÇÃO PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”(NR)
Art. 2.º A Lei n.º 13.494, de 22 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte

redação:
“Art. 1.º Fica instituído o Conselho Superior de Tecnologia da Informação e Comunicação
–  CSTIC,  composto  pelos  Secretários  da  Casa  Civil,  do  Planejamento  e  Gestão,  da
Fazenda,  da  Controladoria  e  Ouvidoria-Geral  do  Estado,  da  Ciência,  Tecnologia  e
Educação Superior, do Desenvolvimento Econômico e Trabalho e pelo Procurador-Geral
do Estado e pelo Presidente da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – Etice,
todos com direito a voz e voto”. (NR)
Art.  2.º  Fica  instituído  o  Comitê  de  Governança  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicação  –  CGTIC,  órgão  de  assessoramento  técnico  ao  CSTIC,  composto  pelos
gestores  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação  dos  órgãos  e  das  entidades
estaduais, que compõem o CSTIC, todos com direito a voz e veto.
Art.  3.º  O  CSTIC  e  CGTIC  serão  presididos  e  coordenados  e  terão  como secretaria
executiva a Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag.
Art. 4.º Fica instituída a Rede de Gestores de Tecnologia da Informação e Comunicação –
TIC,  coordenada  pela  Seplag  e  composta  pelos  gestores  de  TIC  dos  órgãos  e  das
entidades  da  administração  pública  estadual  direta,  autarquias,  fundações,  empresas
públicas e sociedades de economia mista.
Art.  5.º  Fica  autorizada,  quando necessária,  a  instituição de  Comitês Gestores –  CG
temáticos de TIC, intersetoriais, de caráter permanente, podendo ser coordenados pela
Seplag ou Etice, de acordo com as especificidades em cada programa, ou projeto, ou
processo a ser gerenciado, compostos por representantes dos órgãos e das entidades
estaduais a serem designados por portaria do Presidente do CSTIC ou pelo Presidente da
Etice.
Art. 6.º Fica autorizada, quando necessária, a instituição de Grupos de Trabalho – GT
temáticos de TIC, intersetoriais, de caráter temporário, podendo ser coordenados pela
Seplag ou Etice,  de acordo com as especificidades em cada programa ou projeto ou
processo a ser definido e elaborado, compostos por representantes dos órgãos e das
entidades estaduais a serem designados por portaria do Presidente do CSTIC ou pelo
Presidente da Etice.
Art.  7.º  Fica instituído o Modelo  de Governança de  TIC  no âmbito  da Administração
Pública  Estadual  direta,  autarquias,  fundações,  empresas  públicas  e  sociedades  de
economia mista, composto pelas seguintes estruturas:
I – Conselho Superior de Tecnologia da Informação e Comunicação - CSTIC;
II – Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC;
III – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag;
IV – Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará – Etice;
V – Rede de Gestores de Tecnologia da Informação e Comunicação;
VI – Comitês Gestores – CG temáticos de TIC;
VII – Grupos de Trabalho – GT temáticos de TIC;
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